
 
 

 

COMISSÃO DE PREGÃO 
 

OFÍCIO DPRJ/DCLC/CL 008/2021 18 DE JUNHO DE 2021. 
 

Ref.: Licitação por PREGÃO ELETRÔNICO DPRJ N° 015/21, tendo como objeto a contratação 

de serviços especializados de consultoria, transferência de conhecimento, desenvolvimento, 

construção, implantação, documentação, suporte e manutenção de software, processo E- 

20/001.004197/2020. 

 
Prezados Senhores, 

 
Em atendimento ao pedido de esclarecimento autuado nos autos do processo em epígrafe, 
recebido na secretaria do órgão julgador de licitações, passa-se à transcrição acompanhada da 
respectiva resposta de acordo com órgão técnico. 

 

QUESTIONAMENTOS: 

 
1 - 1. Referente à qualificação técnica, podemos apresentar atestados diferentes para comprovação 
de cada uma das exigências do item 12.5.1? Ou devemos apresentar apenas 01 atestado que 
compreenda todas as exigências? 
 
Resposta:“Sim, a jurisprudência aponta nesse sentido. 
 
                 "É ilegal a vedação de somatório de atestados para fins de qualificação técnica dos 
licitantes, nos casos em que a aptidão técnica das empresas puder ser satisfatoriamente 
demonstrada por mais de um atestado." Acórdão 170/2007 Plenário (Ementa) 
                     Deve-se permitir o somatório de atestados nos casos em que a aptidão técnica das 
licitantes puder ser satisfatoriamente demonstrada por mais de um atestado;" (Guia de boas 
práticas em contratação de soluções de tecnologia da informação )” 
 
 
2) Os sistemas existentes são sistemas web ou desktop?  
 
Resposta: “A maior parte são sistemas web, mas temos sistema desktop(Sistema para o 
Núcleo do Sistema Penitenciário) e aplicativo mobile para o cidadão "Defensoria RJ" em 
Android e IOS. Reforçamos nosso entendimento que a principal demanda é no 
desenvolvimento de sistema novos em qualquer plataforma.” 
 
3) As publicações podem ser feitas online ou precisam ser feitas presencialmente?  

 
Resposta: “Podem ser feitas Online.” 

 
4) Quais tarefas e etapas do projeto precisam ser executadas presencialmente?  

 
Resposta: “O desenvolvimento de software pode ser executado remotamente, não tendo 
alocação de analistas presencialmente para as tarefas. Nesse momento, devido as 
restrições ocasionadas pela pandemia as reuniões estão preferencialmente de forma 
remota, mas finalizado esse período, as reuniões descritas no Catalogo de Serviço assim 
como atividades de visita técnicas e podem ser presenciais” 

 
5) Existe documentação técnica dos sistemas atuais?  

 
Resposta: “Alguns sistemas tem documentação técnica tradicional(Casos de Uso, 
Processos(BPMN) e Modelos de Dados) antiga e ágil(User Story, Modelo de Dados e 



Documento de Requisitos) atual. 
 
6) Quais os SLAs para cada tipo de demanda? 

 
Resposta: Os "Service Level Agreement" (SLA) — ou "Acordo de Nível de Serviço" estão 
descritos no item 8 desse Termo de Referencia, "8 NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇOS 
CONTRATADOS" 

 

 
 

Atenciosamente, 

 
 

Luis Claudio da Costa Bezerra 
Pregoeiro 
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